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ESTADO DO CEARÁ

PREFETTURA MUNTCTPAT DE SÃO GONçAIO DO A
PRÉTEIfURA OË
sÃo GoNç/\Lo
DO AMARANTE

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUD

Ed¡taf de Chamamento Público no 00212022

O Município de São Gonçalo do da
Secretaria de Esporte e Juventude com esteio na Lei no 13.019, de
31 de julho de ?01.4, torne públice o presente Editel de
Chamamento Público visando à seleçåo de Organizaçåo da
Sociedade Civil interessada em celebrar Termo de Fomento que
tenha por objeto a promoçåo da prática esportíva, educação, o
desenvolvimento físico, psicológico e social da populaçäo atendida,
nos termos que indica e dá outras providências.

PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLrcO
A finalidade do presente Chamamento Público é a seleçäo de propostas para a celebraçåo de
parceria com o Município de São Gonçalo do Amarante, por intermédio da Secretaria de Esporte
e Juventude, por meio da formalizaçåo de Termo de Fomento, para a consecuçåo de finalidade
de inieresse pùbiico e reciproco que envoive a transferência cie recursos financeiros á
Organizaçåo da Sociedade Civil (OSC), conforme condiçöes estabelecidas neste Edital;
O procedimento de seleçåo reger-se-á pela Lei no 13.019, de 31 de julho de2A1H e pelos demais
normativos aplicáveis, além das condiçöes previstas neste Edital;
Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificaçåo e a disponibilidade
orçamentária para a celebraçåo do Termo de Fomento.

ûËiËTû Dû TËRArTû i¡Ë Fû¡trîEh¡Tû

O Termo de Fomento terá por objeto a SELEÇAO DE PROPOSTA PARA CELEBRAçÃO DE
PARCERIA coM o MUNIc¡Pto DE sÃo coNçALo Do AMARANTE/CE, poR TNTERMÉDþ
DA SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE, pOR mEtO DE FORMALTZAçÃO DE
TERMO DE FOMENTO, PARA A CONSECUçÃO DE FTNALTDADE DE TNTERESSE pÚBLrcO
E REEIPROEO QUE ENVOTVE A TRANSFERÊNcIA T}E REcURSos FINANcEIRoS À
oRGANIzAçÃo DE soctEDADE crvrL (osc), vrsANDo A REALtzAçÃo DE EvENTos
EsPoRrtvds ruo pe-n"óböïi'revERErRor20æ À b'eie'ni-niCóíáòz¡' roRNeros,,; ¡Þ9q4MIEONATOS, OLIMPIADAS MUNrCtpAtS, EVENTOS ESPORT|VOS, RECREATTVOS (', /

EDUCACIONAIS, NO QUE TANGE AO FORNECIMENTO DE ARBITRAGEM, PAGAMENTO-
DE PREMIAçÕES, APOIOS E INSTRUTORES, ÁGURS, ALIMENTAçÃO,. PASSAGENS,
E9TAD¡AS, COMPRAS i}Ë EQIJ¡PA#¡ENTOS ELEÝROÈIICOs oe INFORTÌJTÁT¡oA A Áû-
(COMPUTADORES E IMPRESSORAS}, BIROS, CAÐEIRAS, ARMÁRIOS, ALUGUEL DE [/.
vEtcuLos (cApActDADE ÐE 07 LUGARES OU MA|S) E |MóVEIS .

2.2. Objetivos específicos da parceria:

a) Realização de Campeonatos esportivos no município de São Gonçalo do Amarante/CE;
b.¡ Promoção das ativiciacies esportivas no município de Såo Gonçaio do nmarante/tE;
c) OlimpíadasMunicipais;

d) Viagens e estadias para técnicos, atletas e árbitros em competiçöes municipais e
interestaduais;

e) Aluguelde veículos (capacidade de 07 lugares ou mais) para translado de técnicos, atletas e
árbitros;

Ð Aluguelde imóveis;

g) Compras de equipamentos: (computadores, impressoras, birôs, cadeiras e armários).
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ESTADO DO CEARÁ

PREFETTURA MUNtCtpAr DE SÃO GONçArO DO
SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTU

PRTTEITURÁ DE
sÃo GoNçalo
DO AMARANTE

3. JUSTIFICATIVA

O Presente Chamamento Público visa a seleçåo de projeto
esportivas no Município, no intuito de vivenciar e enaltecer
promoção de hábitos saudáveis.

a importâ
e atividades
esportiva e

4. pARTtCtpAçAO NO CHAMAMENTO PúBLlcO
4.1. Poderåo participar deste Edital as Organizaçöes da Sociedade Civil (OSCs), assím consideradas

aquelas definidas pelo art. 20, inciso l, alíneas "â", "b" ou "c", da Lei no 13.01g12a14:

a) Entidade privada sem fins lucrativos (associação ou fundaçåo) que nåo distribua entre os
seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros
eventuais resultados, soþras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos,
isenções de qualquer natureza, participaçÕes ou parcelas do seu patrimônio, auferidos
mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecuçåo do
respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituiçåo de fundo patrimonial
ou fundo de reserva;

b) As sociedades cooperativas previstas na Lei no g.867, de 10 de novembro de lggg; as
integradas por pessoas em situaçåo de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as
alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda;
as voltadas para fomento, educaçåo e capacitaçåo de trabalhadores rurais ou capacitaçäo
de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para execuçåo de
atividades ou de projetos de interesse público e de cunho social;

c) As organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público
e de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos.

4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:
a) Declarar, conforme modelo constante no Anexo I - Declaraçåo de Ciência e Concordância,

que está ciente e concorda com as disposiçöes previstas no Editale seus anexos, bem como
que se responsabilizam pela veracidade e legitimidade das informa@es e documentos
apresentados durante o processo de seleçåo.

4.3. Nåo é permitida a atuaçåo em rede.

5.

5.1

REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAçÃO DO TERMO DE FOMENTO
Para a celebraçåo do Termo de Fomento, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
a) Ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoçäo de atividades e finalidades de

relevåncia pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser
pactuado, (art. 33, caput, inciso l, e art. 35, caput, inciso lll, da Lei no 13.019, de 2014). Eståo
dispensadas desta exigência as organizaçöes religiosas e as sociedades cooperativas (art.
33, SS 20 e 30, Lei no 13.019, de 2014);

b) Ser regida por normas de organizaçåo interna que prevejam expressamente que, em caso
de dissoluçäo da entidade, o respectivo patrimonio líquido será transferido a outra pessoa
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei no 13.019, de 2014, e cujo objeto
socialseja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso lll, Le¡ no
13.019, de 2O14) Estäo dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as
sociedades cooperativas (art. 33, SS 20 e 30, Lei no 19.019, de 2014);

c) Ser regida por normas de organizaçäo interna que prevejam, expressamente, escrituraçåo
de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileirasde
Contabilidade (art.33, caput, inciso lV, Lei no 13.019, de 2014);

d) Possuir, no momento da apresentaçåo do Plano de Trabalho, no mínímo 1 (um) ano de
existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentaçåo emitida pela
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Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Jurídica
- CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea "a", da Lei no 13.019, de 20

e) Possuir experiência prévia na realizaçåo, com efetividade, do objeto da parceria ou de
natureza semelhante, a ser comprovada no momento da apresentaçåo do Plano de Trabalho
(art. 33, caput, inciso V, alínea "b", da Lei no 19.019, de ZAM);

Ð Possuir instalaçöes e outras condiçöes materiais para o desenvolvimento do objeto da
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua
contratação ou aquisiçåo com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaraçåo do
representante legal da OSC, conforme Anexo ll - Declaraçåo sobre lnstalaçöes e Condições
Materiais. Näo será necessária a demonstraçäo de capacidade prévía instalada, sendo
admitida a aquisiçäo de bens e equipamentos ou a realizaçåo de serviços de adequaçåo de
espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria (art. 33, caput, inciso V, alínea "C' e
$5o, da Lei no 13.019, de2Oi4);

g) Deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o
cumprimento das metas estabefecidas. Näo será necessária a demonstraçåo de capacidade
prévia instalada, sendo admitida a contratação de profïssionais, a aquisiçäo de bens e
equipamentos ou a realizaçäo de serviços de adequaçåo de espaço físico para o
cumprimento do objeto da parceria (art. 33, caput, inciso V, alínea "C'e $5o da Lei no ig.01g,
de 2014);

h) Apresentar certidöes de regularidade junto às Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio da OSC, incluindo das contribuiçöes previdenciárias, trabalhista, e junto ao FGTS
(art. 34, caput, inciso ll, da Lei no 13.019, de 2014, e art. 26, caput, incisos lV a Vl e20 a40,
do Decreto no 8.726, de 2016);

i) Certidåo de Regularidade junto à Controladoria do Município de Såo Gonçalo do Amarante,
alusiva ao recebimento e prestaçäo de contas de Termo de Fomentos, Termos de
Colaboraçåo, outros instrumentos congêneres anteriores;

j) Apresentar certidäo de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do
estatuto registrado e eventuais alteraçöes ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidäo
simplificada emitida por junta comercial (art. 34, caput, inciso lll, da Lei no 13.019, de 2014);

k) Apresentar cópia da ata de eleiçåo do quadro dirigente atuai, bem como relaçåo nominal
atualizada dos dìrigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número ãe
registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles (art. 34, caput, incisos V e^.ç,b
Vl, da Lei 13.019 , de 2014); C>

5.2.

l) Comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locaçåo (art. 34, caput
inciso Vll, da Lei 13.019, de2014);

m) Atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de
sociedade cooperativa (art. 20, inciso l, alínea "b", I art. 38, $3o, Lei no 13.01g, de 2014).

Ficará impedida de celebrar o Termo de Fomento a OSC que:

a) Näo esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, näo esteja autorizada a funcionar no
território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei no 13.01g, de 2014);

b) Esteja omissa no deverde prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 3g, caput,
inciso ll, da Leino 13.019, de 2014);

c) Tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poderou do Ministério Público, ou dirigente
de órgåo ou entidade da ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL de Såo Gonçato do Amaiante,
estendendo-se a vedaçåo aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relaçäo às entidades que, por sua
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própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas
SS 5" e 60, da Lei no 13.019, de 2014);

d) Tenha tido as contas rejeitadas peta ADMIN|STRAÇÃO MUNtclpAL nos últimos 5 (cinco)
anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeiçao e quitados os débitos
eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisåo pela rejeição, ou, ainda,
a apreciaçåo das contas estiver pendente de decisåo sobre recurso com efeito suspensivo
(art. 39, caput, inciso lV, da Lei no 13.019, de 2014);

e) Tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensåo de participaçåo em
licitação e impedimento de contratar com a administraçäo, com declaraçäo de ¡nidonêidade
para licitar ou contratar com a ADMINISTRAçAO MUNICIPAL, com a sançäo prevista no
inciso lldo art.73 da Leino 13.019, de2014, ou com a sançåo prevista no inclso lil do art, Zg
da Leino 13.019, de2o14 (art. 39, caput, inciso v, da Lei n" t3.ot9, de 2014);

Ð Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de
ÿontg9 de qualquer esfera da Federaçåo, em decisåo irrecorrível, nos últimos I (oito) anos
(art. 39, caput, inciso Vl, da Lei no 13.019, de 2014);

g) Tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer eðfeia da
Federaçäo, em decisåo irrecorrível, nos últimos I (oito) anos; que tenha sido julgada
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissäo ou-fuñçåo
de confiança, enquanto durar a inabilitaçåo; ou que tenha sido considerada responsåvel þor
ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabefecidos nos incisos l, il e lll ¿o ârt.
12da Lei no 8.429, de2 de junhode 1992 (art.39, caput, incisoVll, da Lei no 13.019, de
2014).

coMrssÃo DE SELEçÃO
A Comissåo de Seleæo é o órgåo colegiado destinado a processar e julgar o presente
chamamento público, tendo sido constituída na forma da Portaria no 001 .OSjO1dO22-SEJU;
Deverá se declarar impedido membro da Comissåo de Seleçåo que tenha participado, nos
últimos 5 (cinco) anos, contados da publicaçåo do presente Edital, como associado, cooperado,
dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer OSC participante do chamamento público (art
27,20 e 30, da Lei 13.019,de2014); C
A declaraçåo de impedimento de memþro da Comissåo de Seleçåo nåo obsta a continuídade do
processo de seleçåo. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá serimediatamente
substituído por membro que possua qualificaçáo equivalente à do suþstituído, sem necessidade
de dívulgaçåo de novo Edital (arl. 27 , SS 1' a 30, da Lei no 19.019, de 2014);
Para subsidiar seus trabalhos, a Comissäo de Seleçäo poderá solicitar assessoramento técnico
de especialista que não seja membro desse colegiado;
A Comissåo de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a
autenticidade das informaçöes e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou
para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situaçåo, devem ser observados os princípios
da isonomia, da impessoalidade e da transparência.
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7. DA FASE DE SELEçÃO
7.1. A fase de seleçåo observará as seguintes etapas:
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Tabela 1

7.2. Conforme exposto adiante, a verificaçåo do cumprimento dos requisitos para a celebraçåo da
parceria (arts. 33 e 34 Ca Lei no 13.019, de 291tr) e a nåo oc+n'ência de lmpeCimentc para a
celebraçäo da parceria (art.39 da Lei no13.019, de2014) é posteriorà etapa competiiiva de
julgamento das propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) / mais bem
classificada/s), nos termos do art. 28 da Lei no 13.01 g, de 2014;

7.3. Etapa l: Publicação do Ed¡tal de Chamamento público;
7.3.1. O presente Edital será publicado no Diário Oficial do Estado do eeará - DOE, como também

em jornal de grande circulaçåo no Estado do Ceará e no sítio eletrônico oficial da Prefeitura
Municipal de Såo Gonçalo do Amarante na internet
lhft p://saoqoncalodoamarante. ce. qov. br/portal.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs;
7 .4.1. As propostas seräo apresentadas pelas OSCs de acordo com as datas descritas na tabela 01 ,

no período correspondente de 03 de novembro de2O22à 05 de dezembro de2022,que deveråo
ser protocoladas de segunda a sexta 08:00 as 17:00 horas ou no email institucional da Secretaria
de Esporte e Juventude: seiu@saoqoncalodoamarante.ce.gov.br até ás 23h Sgmin e Sgseg do
dia 05 de dezembro de2022; ^ t,

7 .4.2.4s propostas deveråo ser encaminhadas em envelope fechado e com identificaçåo da institu i4aoy' ÞQ/
pioponente e i-rtë¡ûs de qoniato, üûm a inscriçåo "Fi'oposta - Eciitai de Chamamento Púbiico n4z
00212022-SEJU" e entregues via postal (SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento) --Jou pessoalmente para a Comissåo de Seleçäo, no seguinte endereço Rua José Pereiraïarros,lfi
no 110, Palestina - CEP: 62.670-000 - São Gonçalo do Amarante/CE; W 

^7.4.9. Na hipótese do subitem anterior, a proposta, em uma única via impressa, deverá ter todas as f 
'$-folhas rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante w -

legal da OSC proponente;
7,4.4. Após o prazo limite para apresentaçåo das propostas, nenhuma outra será recebida, assim

como nåo seråo aceitos adendos ou esclarecimentos que näo forem explícita e formalmente
solicitados pela ADMINISTRAçAO MUNICtpAL;
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ETAPA DESCRTçAO ÐA ETAPA =qoq$f
1 Publicaçåo do Edital de Chamamento Público 1202201t11

2 Envio das propostas pelas OSCs 03/11/2022 à 05/1A2022

3 Etapa competitiva de avaliaçäo das propostas pela
Comissåo de SeleÇåo. 06/1A2022 à 07/1A2022

4 Divulgação do resultado preliminar 98t12t2022

5 lnterposiçäo de recursos contra o resultado preliminar
au1212022 à 13t12t2022

b Análise dos recursos pela Comissåo de Seleçåo.
1 4 I 1 21 2022 à 1 5 I 1 2t 2022

7 Homologaçäo e publicaÇåo do resultado definitivo da
fase de seleçåo, com divulgaçåo das decisões
recursais proferidas (se houver).
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7.4.5. cada osc poderá apresentar apenas uma proposta. caso venha de uma
proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última proposta

7.4.6. Observado o disposto
seguintes informaçðes:

no item 7.5.3. deste Edital, as propostas deveräo mínimo, as

a) A descriçäo da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto;
b) As açÕes a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferiråo o

cumprimento das metas;

c) os prazos para a execuçäo das ações e para o cumprimento das metas;
d) O valor global.

7 '5' Etapa 3: Etapa competitiva de avatiação das propostas pela Comissão de Seleçäo;
7.5.1.Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissäo de Seleçåo analisará as

propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e julgamento de cada proposta
seråo realizados pela Comissåo de Seleçäo, que terá total independência técnica para exercer
seu julgamento;

7.5.2.A Comissåo de Seleçåo terá o prazo estabelecido na Tabela I para conclusäo do julgamento das
propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de seleçåo, podendo ial prazo ser
prorrogado, de forma devidamente justificada, por até mais 30 (trinta) dias;

7'5.3. As propostas deverão conter informaçöes que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos
na Tabela 2 abaixo;

7.5.4.A avaliação individualizada e a pontuaçåo serão feitas com base nos critérios de julgamento
apresentados no quadro a seguir:

ïabela 2
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Critérios de
Julgamento Metodologia de Pontuaçåo

Pontuaçåo
máxima
por item

(A) lnformaçöes sobre açöes a
serem executadas, metas a serem
atingidas, indicadores que aferiråo
o cumprimento das metas e prazos
para a execução das ações e para
o cumprimento das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0)

- Grau satisfatório de atendimento (2,0)

- O nåo atendimento ou o atendimento
insatisfatório (0,0)

4,0

(B) Adequaçåo da proposta aos
objetivos da política, do plano, do
programa ou da açäo em que se
insere a parceria

- Grau pleno de adequaçao (2,0)

- Grau satisfatório de adequaçäo (1,0)

- O nåo atendimento ou o atendimento
insatisfatório do requisito de adequaçäo (0,0)

OBS.: A atribuição de nota "zero" neste critério
implica a eliminaçäo da proposta, porforça do
caput do art. 27 da Lei no 13.019, de 2014.

2 0,

(C) Descriçåo da realidade objeto
da parceria e do nexo entre essa
realidade e a atividade ou projeto
proposto

- Grau pleno da descriçåo (2,0)

- Grau satisfatório da descriçäo (1,0)

- O nåo atendimento ou o atendimento
insatisfatório (0,0)

2,0
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7.5.5.4 falsidade de informaçöes nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (D),
deverá acarretar a eliminaçäo da proposta, podendo ensejar, ainda, a aplicaçåó de sançåo
administrativa contra a instituiçåo proponente e comunicação do fato ás autoridades
competentes, inclusive para apuraçäo do cometimento de eventual crime;

7.5.6.0 proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de
julgamento (D), informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duraçåo,
financiador(es), local ou abrangência, beneficiários, resultados alcançados, dentre ouiras
informaçöes que julgar relevantes. A comprovaçåo documental de tais experiências dar-seá nas
Etapas 1 a 3 da fase de celebraçåo, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição das
experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior;

7.5.7. Seråo eliminadas aquelas propostas:

a) Cuja pontuaçåo totalfor inferior a 6,0 (seis) pontos;

b) Que recebam nota "zero" no critério de julgamento (B); ou ainda que nåo contenham, oo ,
mínimo, as seguintes informaçöes: a descriçåo da realidade objeto da parceria e o nexo com
a atividade ou o projeto proposto; as açöes a serem executadas, as metas a serem atingidas
e os indicadores que aferiråo o cumprimento das metas; os prazos paa a execuçåo das
ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;

c) Que estejam em desacordo com o Edítal;

d) cujo valor global estiver acima do teto previsto no item g.b. deste Edital
7.5.8. As propostas nåo eliminadas seråo classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a

pontuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas
lançadas por cada um dos membros da Comissåo de Seleção, em relaçåo a cada um dos
critérios de julgamento;

7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior
pontuação obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situaçåo de igualdade, o desempate
será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B),
(C) e (D). Caso essas regras não solucionem o empate, será considerada vencedoia a entidade
com mais tempo de constituiçåo e, em último caso, a queståo será decidida por sorteio;

7.6. Etapa 4: Divulgaçäo do resultado preliminar. A ADMINISTRAçAO MUN|C|PAL divutgará o
resullado preliminar do processo de seleçåo na página do sítio oficial da Prefeitura Municipal de
Såo Gonçalo do Amarante na internet (http://saosoncalodoamarante.ce.qov.br/portal/), iniciando-
se o prazo para recurso;

7.7. Etapa 5: lnterposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após
a divulgaçåo do resultado preliminar do processo de seleçäo;

7.7.1.Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deveråo apresentar
recurso administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado da publicaçåo da decisåo,
ao colegiado que a proferiu, sob pena de preclusåo, sendo facultado aos interessados abdicar,
expressamente, da faculdade;
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(D) Capacidade técnico-
operacional da instituiçäo
proponente, por meio experiência
comprovada no portfófio de
realizações na gestäo de
atividades ou projetos relacionados
ao objeto da parceria ou de
natureza semelhante

- Grau pleno de capacidade técni{ó-
operacional(2,0) t&q

- Grau satisfatório de capacidade
técnicooperacional (1, 0)

- O nåo atendimento ou o atendimento
insatisfatório do requisito de capacidade
técnico-operacional (0,0)

2 0

Pontuaçäo Máxima Global 10,0
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7.7.z.Nåo será conhecido recurso interposto fora do prazo;
7.7.3. Os recursos seråo apresentados por escrito, no mesmo local

das propostas;

7.7.4. E assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa
de seus interesses, preferencialmente por via eletrönica, arcando somente com os devidos
custos;

7.7.5.lnterposto recurso, será dado ciência dele para os demaís interessados para que, no prazo de
5 (cinco) dias corridos, contado imediatamente após o encerramento do prazo recursal,
apresentem contrarrazöes, se desejarem, também por via escrita;

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Gomissäo de Seleçäo;
7.8.1.Havendo recursos, a Comissåo de Seleçåo os analisará;
7.8.2.Recebido o recurso, a Comissåo de Seleçåo poderá reconsiderar sua decisåo no prazo de S

(cinco) dias corridos, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro
desse mesmo prazo, encaminhar o recurso à Secretária de Esporte e Juventude, com as
informaçöes necessárias à decisåo final;

7.8.3.4 decisäo final do recurso, devidamente motivada, deverá ser proferida no prazo máximo de 15
(quinze) dias corridos, contado do recebimento do recurso. A motívaçåo deve ser explícita, clara
e congruente, podendo consistir em declaraçåo de concordância com fundamentos de anteriores
pareceres, informaçöes, decisões ou propostas, que, neste caso, seräo parte integrante do ato
decisório. Näo caberá novo recurso contra esta decisäo;

7.8.4.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se
iniciam e expiram exclusívamente em dia útil no âmbito do órgåo ou entidade responsável pela
conduçåo do processo de seleçåo;

7.8.5.O acolhimento de recurso implicará invalidaçåo apenas dos atos insuscetíveis dê,--, - (-
aproveitamento; C Þtu t

7.9. Etapa 7: Homologaçäo e publicaçäo do resultado definitivo da fase de seleçäo, com
divulgaçäo das decisöes recunsais proferidas (se houver). Após o julgamento doé recursos
ou o transcurso do prazo sem interposiçåo de recurso, será o processo homologado e devendo
este ser divulgado, no seu sítio eletrônico oficial, as decisões iecursais proferidãs e o resultado 0,0(l-
definitivo do processo de seleçåo; W"

7 .9.1 . A homologação näo gera direito para a OSC à celebraçåo da parceria (art. 27 , g60, da Lei 13.019,
de 2014);

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta
classificada (ngo eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a
ADMINISTRAçAO MUNICIPAL poderá dar prosseguimento ao processo de seleçåo e convocá-
la para iniciar o processo de celebraçåo.

bimento

æ8. DA FASE DE CELEBRAçÃO
8.1. A fase de celebraçåo observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:
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Tabela 3

8'2. Etapa l: Gonvocação da OSC selecionada para apresentação do Plano de Trabalho e
comprovaçäo do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que näo
incorre nos impedimentos (vedaçöes) legais. Para a celebraçäo da parceria, a administraçåo
convocará a OSCselecionada para, no prerzode 15 (quinze) dias corridos a partirda convocaçåo,
apresentar o seu Plano de Trabalho e a documentaçåo exigida para comprovaçåo dos requisitos
para a celebraçäo da parceria e de que näo incone nos impedimentos legais (art. 28, caput, 33,
34 e 39 da Lei no 13.019, de 2014);

8.2.1,Por meio do Plano de Trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da
proposta submetida e aprovada no processo de seleçåo, com todos os pormenores exigidos pela
legislaçåo (em especialo art. 22 da Lei no 13.019, de 2014);

8.2.2.0 Plano de Trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:
a) A descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com EL o c>

atividadeou o projeto e com as metas a serem atingidas; -- 
C¡]" '

b) A forma de execuçåo das açÕes, indicando, quando cabível, as que demandaräo atuação em
rede;

c) A descriçåo de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
d) A definiçäo dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferiçäo

do cumprimento das metas;

e) A previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execuçåo das
açöes, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diietos e
indiretos necessários à execuçåo do objeto;

Ð Os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso;
g) As açöes que demandaråo pagamento em espécie, quando for o caso.

8.2.3.4 previsåo de receitas e despesas de que trata a alínea "e" do item 8.2.2. deste Edital deverá
incluir os elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com
os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada item,
podendo ser utilizadas cotações, tabelas de preços de associaçöes profissionais, publicaçöes
especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer outras fontes de informáçåo
disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotaçäo de preços de,
no mínimo, 3 (três) fornecedores, sendo admitidas cotaçöes de sítios eletrônicos, desde que
identifique a data da cotaçåo e o fornecedor específico;
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ETAPA DESCRTçÄO DA ETAPA

I convocaçåo da osc selecionada para apresentaçåo do plano de Trabalho e
comprovaçäo do atendimento dos requisitos para celebraçåo da parceria e de que nåo
incorre nos impedimentos (vedaçôes) legais.

2 Verificaçäo do cumprimento dos requisítos para celebração da parceria e de que não
incorre nos impedimentos (vedaçöes) legais. Análise do plano de Trabalho.

3 Ajustes no Plano de Trabalho e regularizaçäo de documentaçäo, se necessário

4 Parecer de órgäo técnico e assinatura do Termo de Fomento

5 Publicaçäo do extrato do Termo de Fomento
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8.2.4.41ém da apresentaçåo do Plano de Trabalho, a OSC selecionada, no
(quinze) dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos
caput do art. 20, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos

de 15
inciso I do

näo ocorrência de hipóteses que incorram nas vedaçÕes de que
que seråo verificados por meio da apresentaçäo dos seguintes

da Lei no 13.019. de 2014, e a
trata o art. 39 da referida Lei,
documentos:

l- cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas
no art. 33 da Lei no 13.019 de 2014;
ll - comprovante de inscriçäo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido no sítio
eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe
há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;
lll - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de
natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, podendo ser
admitidos, sem prejuízo de outros:

a) lnstrumentos de parceria firmados com órgäos e entidades da ADMINISTRAÇAO
MUNICIPAL, organismos internacionais, empresas ou outras organizaçöes da sociedade
civil;

b) Relatórios de atividades com comprovaçåo das ações desenvolvidas;
c) Publicaçôes, pesquisas e outras formas de produçåo de conhecimento realizadas pela OSC

ou a respeito dela;

d) Currículos profissionais de integrantes da OSC, sejam dirigentes, conselheiros, associados,
cooperados, empregados, entre outros;

e) Declaraçöes de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de
atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante emitidas
por órgäos públicos, instituiçÕes de ensino, redes, organizaçôes da sociedade civil,
movimentos sociais, empresas públícas ou privadas, conselhos, comissöes ou comitês de
políticas públicas;

Ð Prêmios de relevåncia recebidos no País ou no exterior pela OSC.
lV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da Uniåo;
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS; 

C ñ,Vl - Certidåo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
Vll- Certidäo de Regularidade junto à Fazenda Estadual;
Vlll - Certidão de Regularidade junto à Fazenda Municipal do domicílio da OSC;
lX - Relaçåo nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço,
telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgäo expedidor da carteira de identidade e
número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo
lll - Declaraçåo de conformidade do lnciso lll, art. 39 da Lei 13.01912014, e Relaçåo dos
Dirigentes da Entidade;

X - Cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado,
como conta de consumo ou contrato de locaçåo;
Xl - Declaraçäo do representante legal da OSC com informaçåo de que a organizaçåo e seus
dirigentes não inconem em quaisquer das vedaçöes previstas no art. 39 da Lei no13.019 de
2014, as quais deveräo estar descritas no documento, conforme modelo no Anexo lV -
Declaração da Nåo Ocorrência de lmpedimentos;
Xll - Declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalaçöes e outras
condiçöes materiais da organizaçåo ou sobre a previsäo de contratar ou adquirir com recursos
da parceria, conforme Anexo ll - Declaraçåo sobre lnstalaçöes e CondiçÕes Materiais;
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8.2.5.seråo consideradas regulares as certidöes positivas com efeito de
certidöes previstas nos incisos lV, V e Vl acima;

8.2.6.O Plano de Trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos
nesta Etapa seräo apresentados pela OSC selecionada, pessoalmente no endereço informado
no item 7.4.2 deste Edital;

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que
näo incorre nos impedimentos (vedaçÕes) legais. Análise do Plano de Trabalho. Esta etapa
consiste no exame formal, a ser realizado pela ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL, do atendimenio,
pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebraçåo da parceria, de que nåo incorre nos
impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de Trabalho;

8.3.1.4 Administraçåo examinará o Plano de Trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se for
o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada;

8.3.2.Somente será aprovado o Plano de Trabalho que estiver de acordo com as informações já
apresentadas na proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condiçöes
constantes neste Edital e em seus anexos, Para tanto, a ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL poderá
solicitar a realizaçåo de ajustes no plano de Trabalho;

8.3.3.Nos termos do $1o do art. 28 da Lei no 13.019, de 2o14, na hipótese de a OSC selecionada nåo
atender aos requisitos previstos na Etapa I da fase de celebraçåo, incluindo os exigidos nos arts.
33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem classíficada poderá ser convidada a
aceitar a celebraçäo de parceria nos termos da proposta por ela apresentada;

8.3.4.8m conformidade com o $2o do arl.28 da Lei no 13,019, de 2014, caso a OSC convidada aceite
celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa I da fase de celebraçåo e, em seguida,
proceder-se'á à verificaçåo dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá
ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de classificaçåo;

8.4. Etapa 3: Ajustes no Plano de Trabalho e regularizaçäo de documentaçäo, se necessário;
8.4.1.Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que

impeça a celebraçäo, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situaçåo, no
prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da parceria;

8.4.2.Caso seja constatada necessidade de adequaçåo no Plano de Trabalho enviado pela OSC, a
ADMINISTRAÇÄO MUNICIPAL solicitará a realÞaçåo de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até
15 (quinze) dias corridos, contados da data de recebimento da solicitaçåo apresentada; Æxçg)

8.5. Etapa 4: Assinatura do Termo de Fomento; L-'-
8.5.1.4 celebraçåo do instrumento de parceria dependerá da adoçäo das providências impostas pela

legislaçåo regente, incluindo a aprovaçäo do Plano de Trabalho, as designaçöes do gestor da
parceria e de prévia dotaçåo orçamentária para execuçåo da parceria;

8.5.2. A aprovaçåo do Plano de Trabalho nåo gerará direito à celebraçäo da parceria;
8.5.3. No período entre a apresentaçåo da documentaçåo prevista na Etapa I da fase de celebraçåo e

a assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento
superveniente que possa prejudicar a regular celebraçäo da parceria, sobretudo quanto ao
cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebraçâo;

8.5.4. A OSC deverá comunicaralterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando
houver;

8.6. Etapa 5: Publicaçäo do extrato do Termo de Fomento na lmprensa Oficial. O Termo de
Fomento somente produzirá efeitos juridicos após a publicaçåo do respectivo extrato, nos moldes
da Lei Municipal no65212OO0, como condiçåo de sua eficácia (art. 38 da Lei no 13.01g, de 2014).

L fBogRAMAçAo ORçAMENTÁRn E vALoR pREvrsro pARA A REALtzAçÃo Do
OBJETO
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9.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas sao
provenientes da funcional programática'12.01.27 812 OOST 2.113,
3.3.50.41.00, oriundos da Fonte 1500000000;

Despesa

9.2' Os recursos destinados à execuçåo das parcerias de que tratam este Edital encontram-se
consignado no orçamento vigente;

9.3. O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 5CI5.000,00 (Quinhentos e cinco mil reais)
no exercício de 2023;

9.4. O valorteto para a realizaçåo do objeto do Termo de Fomento é de R$ 50s.000,00 (Quinhentos
e cinco mil reais). O exato valor a ser repassado será definido no Termo de Fomento, observada
a proposta apresentada pela OSC selecionada;

9.5. As liberaçöes de recursos obedeceråo ao cronograma de desembolso, que guardará
consonância com as metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei no 13-.01g, de
2AM;

9.6. Nas contrataçöes e na realizaçåo de despesas e pagamentos em geralefetuados com recursos
da parceria, a OSC deverá observar o ínstrumento de parceria e a fegislaçåo regente, em
especial o disposto nos incisos XIX e XX do aft. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei no 1 3.01 g, de 2014.
E recomendávela leitura integraldessa legislaçåo, nåo podendo a OSC ou seu dirigente alegar,
futuramente, que nåo a conhece, seja para deixar de cumpri-la, seja para evitai as sançÕes
cabíveis;

9.7, Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfaçäo de seu objeto, sendo
AÐM|TIDAS, dentre outras despesas previstas e aprovadas no Plano de Trabalho (aft. 46 da Lei
13.019, de 2A1g:
a) Remuneraçäo da equipe encarregada da execuçåo do Plano de Trabalho, inclusive de

pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com
pagamentos de impostos, contribuiçöes sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais
encargos sociais e trabalhistas;

b) Diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentaçåo nos æsos em que^ a c

execuçåo do objeto da parceria assim o exija; Cp{l->
c) Custos indiretos necessários à execuçåo do objeto, seja qualfor a proporção em relaçäo ao

valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre
outros);

d) Aquisiçäo de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecuçåo do objeto e
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessårios à instalação dos referidos
equipamentos e materiais.

9.8. E vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados å parceria, servidor ou
empregado público, inclusive aquele q-ue exerça cargo em comissåo ou funçåo de confiança, de
órgão ou entidade da ADMINISTRAçAO MUNICIPAL celebrante, ou seu cÖnjuge, compañheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as
hipóteses previstas em leiespecífíca ou na Leide Diretrizes Orçamentárias da Uniåo;

9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicaçöes financeiras realizadas, seråo devolvidos à
ADMINISTRAçAO MUNICIPAL por ocasiåo da conclusåo, denúncia, rescisåo ou extinçåo da
parceria, nos termos do art. 52 da Lei no 1A.019, de 2014;

9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e
financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e
conveniência administrativas. A seleçåo de propostas näo obriga a ADMINISTRAçAO
MUNICIPAL a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos pioponentes, os quais nåo
têm direito subjetivo ao repasse financeiro.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP:62.670-000 - São Gonçalo do
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10. CONTRAPARTIDA
10.1. Nåo será exigida qualquercontrapartida da osc selecionada.

11. DTSPOS|çÕES HnruS
1 1'1' O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de

Såo Gonçalo do Amarante/CE, na internet (http://saoqoncalodoamarante.ce.qov.br/porta[) e no
instrumento de lmprensa Oficialdo Município

11.2. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretaçåo deste Edital e de seus
anexos, deveråo ser encaminhados com antecedência mínima de 01 (um) dias da data-limite
para envio da proposta, exclusivamente por via escrita, protocolada no endereço informado no
subitem 7.4.2, sendo os esclarecimentos prestados pela Comissäo de Seleçåo;

11'2.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Editale de seus
anexos, deveräo ser encaminhados com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data-limite
para envio da proposta, exclusivamente por via escrita, protocolada no endereço informado no
subitem 7.4.2. sendo os esclarecimentos prestados pela Comíssåo de Seleçåo;

11.2.2. As impugnaçöes e pedidos de esclarecimentos nåo suspendem os prazos previstos no Edital.
As respostas às impugnaçöes e os esclarecimentos prestados seräo juntados nos autos do
processo de Chamamento Público e estaråo disponíveis para consulta por qualquer interessado;

11.2.3. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de
esclarecimentos, ensejará divulgaçåo pela mesma forma que se deu o texto originat, alterando-
se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteraçåo afetar a formulaçåo das
propostas ou o princípio da isonomia;

11.3. A Secretaria de Esporte e Juventude resolverá os casos omissos e as situaçöes não previstas
no presente Edital, observadas as disposiçöes legais e os princípios que regem a
ADMINtSTRAçAO MUNtCtPAL;

11.4. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no
todo ou em parte, porvício insanável, sem que isso implique direito a indenizaçåo ou reclamaçåo - (de qualquer natureza; 'e6ß)

11.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçöes prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer
documenlo apresentado ou a inverdade das informaçöes nele contidas poderá acarretar a ^ ntl
eliminaçåo da proposta apresentada, a aplicaçåo das sanções administrativas cabíveis 

" " 
(, fü(

comunicaçåo do fato ås autoridades competentes, inclusive para apuraçäo do cometimento de v
eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a
celebraçåo da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeiçåo das contas
elou aplicaçäo das sançöes de que trata o art. 73 da Lei no 18.019, de 2014;

11'6. A ADMINISTRAçAO MUNICIPAL nåo cobrará das entidades concorrentes taxa para participar
deste Chamamento Público;

11.7. Todos os custos decorrentes da elaboraçåo das propostas e quaisquer outras despesas
correlatas à participação no Chamamento Público seräo de inteira responsabilidade das
entidades concorre¡tes, näo cabendo nenhuma remuneraçåo, apoio ou indenizaçäo por parte
da ADMtNf STRAçÃO MUN|CIPAL;

11.8. constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
Anexo I - Declaração de Ciência e Concordåncia;
Anexo ll - Declaraçåo sobre lnstalaçöes e Condiçöes Materiais;
Anexo lll - Declaraçåo e Conformidade do Art. 39, inciso lll da Lei ß.A19t2014, e Relaçåo dos
Dirigentes da Entidade;

hEfeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete AIcântara,n" 120 - CEP: 62.670-000 - Sâo Gonçalo do
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Anexo lV - Declaração da Nåo Ocorrência de lmpedimentos;
Anexo V - Minuta do Termo de Fomento. ç) 6k)

Såo Gonçalo do Amarante,2T de outubro de 2022

CARLOS USTO ROD GUES SANTOS
Presidente da Comissäo de Seleção
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IMODELOI

ANEXO I

DECLARAçÃO DE CtÊNCn E CONCORDANCTA

Declaro que a ftdentificação da Organização da Sociedade Civit - OSC/ está ciente e
concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público no 12022 e em

seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade

das informaçöes e documentos apresentados durante o processo de seleçåo.

Local-UF,_de de 2022

(Nome e Cargo do Representante Legalda OSC)

t

ePa9

UÉ
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ANEXO II

DEcLARAçÃo soBRE tNsrALAçoEs E coNotçöes ¡¡nreRtAts

Declaro, em conformidade com o art.33, caput, inciso V, alínea "c", da Lei no13.01g, de
2A14, que a fidentificação da Organização da Sociedade Civil- OSCI:

' dispöe de instalações e outras condiçöes materiais para o desenvolvimento das atividades ou
projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas;

' pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condiçöes materiais para o
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas
estabelecidas;

' dispöe de instalaçöes e outras condiçöes materiais para o desenvolvimento das atividades ou
projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende,
ainda, contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens para tanto.

OBS.: A Organizaçåo da Sociedade Civil adotará uma das três redaçöes acima, conforme a sua
situaçáo. A presente observação deverá ser suprimida da versåo final da declaraçåo.

Local-UF,_de de2022.

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

'.) t¿1
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ANEXO ffi
DECLARAçAO DE CONFORMTDADA DO ART. 39, tNCtSO ilt DA LEt t3 RELAçÃO

DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da fidentificação da Organízaçäo da Sociedade
Civil - OSC/, nos termos dos arts. 26, caput, inciso Vll, e 27 do Decreto no 8.726, de 2016 que:

Nåo há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poderou do Ministério Público
ou dirigente de órgåo ou entidade da administração Municipalde Såo Gonçalo do Amarante; ou (b)
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateralou porafînidade, até o segundo grau, das
pessoas mencionadas na alinea a".

PRff
sÃo

EIÏURÁ DË

I

I

- 
\L ATLJALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADERELAçAO NOMINI

Nome do dirigente e cargo que
ocupa na OSC

Carteira de identidade,
órgåo expedidor e CPF

Endereço residencial, telefone e e-
mail

Não contratará com recursos da parceria, para prestaçåo de serviços, servidor ou empregado
público, inclusive aquele que exerça cargo em comissäo ou funçåo de confiança, de órgåo ou
entidade da ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL de Sáo Gonçalo do Amarante, ou seu cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateralou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadqs
as hipóteses previstas em leiespecífica e na leide diretrizes orçamentárias; €pt

' Nåo seråo remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) membro de Poder ou
do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da ADMTNTSTRAçÂO MUNIC|PAL de Såo
Gonçalo do Amarante; (b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em
comissäo ou funçäo de confiança, de órgão ou entidade da ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL Oé Seo
Gonçalo do Amarante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de
diretrizes orçamentárias; e (c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a
ADMINISTRAçAO MUNICIPAL ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais
a leicomine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultaçåo de bens, direitos e
valores.

Local-UF,_de de2A22

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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incisos l, ll e lll do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992.
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ffiODELOI

ANEXO IV
DECLARAçÃO DA NAO OCORRÊNCn DE IMPED|MENTOS

Declaro para os devidos fins, que a fdentificaçäo da Organização da Socredade Civil -
OSCIe seus dirigentes näo incorrem em quaisquerdas vedações previstas nô art. 3g da Lei no 13.019,
de 2014. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional;
Nåo foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
Nåo tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgäo ou
entidade da ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL de Såo Gonçalo do Amarante, estendendã-se a
vedaçåo aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o segundo grau;
Nåo teve as contas rejeitadas pela ADMINISTRAçÄO MUNICIPAL nos últimos cinco anos,
observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso lV, alíneas "a" a "c", da Lei no 13.01g,
de 2A14;

Näo se encontra submetida aos efeitos das sançöes de suspensåo de participaçåo em licitaçåo e
impedimenfo de contratarcom a administraçåo, declaraçåo de inidoneidade para licitarou coniratar
com a ADMINISTRAçÄO MUNICIPAL, suspensäo temporária da participäçäo em chamamento
público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgåos e entidades da esfera de
governo da ADMINISTRAçAO MUNICIPAL sancionadora e, por fim, declaraçåo de inidoneidade
para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgåos e entidades
de todas as esferas de governo;

Näo teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas
de qualquer esfera da Federação, em decisåo irrecorrível, nos últimos I (oito) anos; e
Näo tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas
irregulares ou rejeitadas porTribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federaçåb, em
decisão irrecorrível, nos últimos I (oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitad a para
o exercício de cargo em comissåo ou funçäo de confiança, enquanto durar a inabilitaçåo; ou
considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos

t

t

t

t

t

I

I

Local-UF,_de de2Q22

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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